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CONSULTA 

O SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Co
mercia l e o SESC - Servi ço Social do Comércio, por sua Advoga
da-Chefe da s Administrações Regionais no Estado de São Paulo, 
abaixo assinada, tendo em vista a superveniência de nôva inter
pretação do fisco em processos em andamento, sobre as suas 
imunidades, vêm sol ici tar- lhe estudo e parecer complementar so
bre o seguinte: 

1. Como se pode constatar dos pareceres de V.Exa. e 
das sentenças e acórdãos até do Supremo Tribunal Federal que 

os acolheram e estão publicados em seu recente livro co-editado 
pelo Instituto Brasileiro de Direito Tributário da Universidade de 
São Paulo e Editora Resenha Tributária , sob o título: 

I*) Para esta publicação, fizemos alguns acréscimos no parecer original, especial• 
mente para poder auxiliar e defender as SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA 
contra tão perversas voracidades fiscais. 



IMUNIDADES 

Contra impostos na Constituição anterior e sua dis
ciplina mais completa na Constituição de 1988 (S . 
Paulo, 1990, págs. 147 a 239); 

o SENAC e o SESC, por serem respectivamente instituições 

"de educação e de assistência social, sem fins lucrati 
vos" 

e comprovada , como confessada pelo próprio Fisco nos vários 
processos, cumprem religiosamente todos os .equisitos exigidos 
pelo art . 14 do Código Tributário Nacional, fazem jús à IMUNIDA
DE contra os impostos sobre seus 

"patrimônio" , "renda" ou " serviços", 

porque t ais patrimônio e renda estão integralmente afetados ao 
custeio de suas atividades ou serviços institucionais, todos os 
quais estão relacionados ou especificados em seus ESTATUTOS 
decorrentes de leis e previ amente aprovados e autorizados pelo 
Governo Federal (C.F. art. 150, VI , "c" e§ 4<2 ; e art. 14, 1, l i e I l i 
do C.T.N.). 

2. Acontece que o Fisco Municipal de São Paulo, 
reincidentemente continua afrontando todos os citados dispositi 
vos constitucionais proibitivos, auto-aplicáveis, imunitórios e já 
aplicados pelo Poder Judiciár io, como esclarecidos pela Doutrina. 

Com efeito. 

Mediante exacerbado fiscalismo , já apontado por 
V.Exa. como violador da CAPACIDADE CONTRIBUT IVA (C.F. § 
1'.? do art . 145) e configu rat ivo da utilização " de tributo com efeito 
de CONFISCO" (C.F .. item IV do art. 150), a P.refeitura de São 
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Paulo lançou e está exigindo destas e.ntidades sem fjns lucrativos, 
IPTU . sobre seu patrimônio imobiliário, constitucional e comple
mentarmente IMUNE. 

Tanto assim é,. que o MM .. Juj z Titular da' t:1 !! 'JJarn tCJa 
Fazenda PúbJica . em São Paulo, Massami A.:ted,a, -no-. Feito;·nÇ.> 
79/90, dando integral ganho qe .causa ao. SENAC ,nesta ação ardi~ 
nária deciaratória, por sentença de 03/12/90 adotou os seguintes 
fundamentos: 

"O percuciente parecer acostado pela autora, . da la
vra do emérito tributarista Ruy Barbosa Nogueira1 às 
fls. 178/201, que AQUI SE ADOTA COMO RAZÃO DE 
DECIDIR, mostra com equilíbrio o panorama fiscal da 
autora , evidenciando-se que seu universo de bens não 
pode ser alcançado pela tributação, dado que a imposi
ção fiscal em seu patrimônio ,mp/icará em PREJUÍZO 
ÀS FINALIDADES INSTITUCJONAIS, sendo mesmo 
i rrelevante se a autora não tem diretamente utilizado 
os imóveis que adquiriu (fls. 3/4). 
Assim sendo . JULGO PROCEDENTE a presença ação 
e declaro, em conseqüência, a imunidade _trjbutária da 
autora no tocante ao seu patrim5nio irrobiliário, ... '.' (grifos 
da transcrição). 

3. Porém, ainda o mais grave do pQnto- de vista proces
suai é que essa perseguição confiscatória não só-está., af.rontando às 
inúmeras .decisões já passadas em ju/gaqo, em nome destas entida
des, mE:ls. lhes vem causando danos, porque. ,além de , desviarem suas 
ativ_idades para pleitos sabidamente sem, funcjamento estão, reniter:i
temen{e, as obrigando ? ga.stos ,qle .seus, recu.rsos que, nos termos 
do item 11. ;irt 14 .do C.T .N., têmde ser Jntegralmente,aplicados m. 
País, na manuteQção. de suas finalidadesJnstitucionais". Seus .recur- · 
sos não podem ser desfalcados por impostos e muito menos por 
pleitos repetit.ivos, .contra. a coisa soberana. e..,definitivamente jul
gada e notificada . 
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4. Tal vem sendo a contumácia dos chamados Leões 

Fiscais, que inúmeros Procuradores de Justiça e Prcxnotores Públicos 
que têm oficiado nesses processos, em defesa do bom direito , da 

justiça e do SESC e/ou SENAC como vítimas , após os fundamen-
1os expand idos em apoio ao pa recer de V.Exa . e na defesa dessas 
proibições constitucionais, já atingiram as raias das mais justas 
revoltas contra tais reincidentes infrações do Fisco, nestes termos: 

"é conclusão que se impõe em face dos sól idos fun
damentos apresentados pelo douto Julgador para 
firmar a concessão da segurança, bem assim do eru
dito parecer anexado aos autos, ou ainda dos argu
mentos apresentados pelos doutos Promotores de 
Justiça oficiantes nos autos" 

e 

"como meio de repa rar a recalcitrância fiscal em ig 
nora r os vários precedentes jurisprudenc,,;1is :ue tan
tas vezes têm repudiado a pretensão de tributar" ... 
( Proc 789/89, 10~ Vara da Fazenda Pública, parecer 

do PROCURADOR DE JUSTIÇA, pág . 231 e acórdão 
confirmado e dando integra l ganho de causa ao 
SESC ). 

5. Após transcrever os disposit ivos capItaIs do art. 
150 , VI, alínea e da Const itui ção de 1988, que são os const itutivos 
da imunidade aos SESC e SENAC; outro ilustre Membro do Minis
tério Públi co que oficiou no Proc. n'? 502/89 da 1 ~ Vara da Fazen
da Púb lica, em quf o SESC também veio a o bter tota l ganho de 
ca usa, depois de demonstrar que tal entidade, NÃO ECONÔMICA, 
provou a aplicação int,e,gral de seus recurso s no custeio de suas 

finalidades institucionais , corno est.tui a lei, afirma: 
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"Assenta-se esse regramento no fato de que 'tais as

sociações não têm qualquer conteúdo ou resultado 



econômico para serem tributados, ou como se diz na 
técnica da tributação, não existe física nem lega lmen
te qualquer base de cálculo que é a expressão eco
nômica ou de grandeza do próprio cerne do fato ge
rador do imposto ' , expressão de que 'ONDE NADA 
EXISTE, ATÉ O IMPERADOR PERDEU SEU -IMPOS
TO'. (Veja-se parecer do Prof. Ruy Barbosa Noguei
ra, fl. 138)." 

"Nesse sentido a variada Qérna de v. acórdãos e sen
tenças que acompanham a inicial." (tis. 162 a 167) . 

6. No mesmo sentido, a fls . 141 usque 145 do proc. 
633/90 a 3~ Vara da Fazenda Pública também outro protesto e 
acusação do Ministério Público contra essas repetitivas ilicitudes 
do Fisco, desprezo ou menoscabo aos comandos const itucionais e 
afrontas às decisões re iteradas do Poder J.udiciário . 

7. Para não citar mais tantos fundamentados clamo
res e indignações, concluimos com os do Promotor de Justiça Dr . 
José Ca.r los Machado Carvalhosa Rosa, que vári as vezes oficiou 
nes,ses procedimentos reincidentes do Fisco Municipal de São 
Paulo. 

S. Exa. afirma, acusa, fundamenta e pede punição do 
Fisco em seu douto parecer no Proc. n'? 502/89 da 1 ~ Vara da Fa
zenda Pública, nestes termos: 

"Quanto à illesignação ckJ SESC, temos que o Fisco 
~unicipal, mesmo ciente do uniforme entendimento 
jurisprudencial quanto à ilegalidade da ex igência que 
deu causa ao ajuizamento da ação, ainda assim man
tém essa sua oostinada e injustificada posição, dando 
margem a sucessivos conflitos que só terminam após 
esgotadas todas as instâncias judiciárias. 
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Tal insistência, no nosso humilde conceito, BEM CA
RACTERIZA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ, a impor que se 
sancione a esse título a apelante". .. (gr ifos da transcr i
ção). 

8. Veja V .Exa. que além de se t rata rem de f lagrantes 
inconstitucionalidades e.entra os princípios da legalidade e E:la ca
pacidade contributiva e produção do efeito de CONFISCO, tam
bém procedimentalmente estão aca rretando escancaradas infra
ções cont ra o Código de Processo Civi l. Como demonstra o douto 
Ministério Público, .tais procedimentos reincidentes provam e con
fi guram a MÁ FÉ LITIGANTE , ti pificada e pun ida pelo art. 16, 1 

do C.P.C . que assim estatu i: 

Art . 16 - Res.ponde por perdas e danos aquele que 
pleitear de má fé como autor , réu ou interveniente. 

Art. 17 - Reputa-se li t igante de má fé aquele que: 
1 - deduzir pretensão ou defesa , cuja fa lta de funda -
mento não possa razoavelmente desconhL '.e r. 

9. A já não basta r todas essa vi ol ências, acaba de 
surgir agora e·m alguns processos em andamento, sendo três so
bre IPTU, um sobre ISS, um relativo a ITBI, e dois sobre IOF, o 
pior; ou seja, a mais injurídica e estapafú rdia interpretação isola
da do § 4'2, subordi nado ao inciso VI , alíneas "b" e " c", do art. 
150 que, alegando g~e este § está em conflito com essas disposi
ções supra-ordenadas, esse § 4'2 derroga as próprias disposições 
superiores, exigindo que todos os imóveis sejam ocupados pelas 
próprias entidades e estas proibidas de alugá-los e receber ren
das, quando tal § 4'2 não faz nenhuma dessas absurdas exigên
cias, pois est.á apenas assim redigido: 
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§ 4'? - As v_edações expressas no inciso VI, alíneas 
"b" e "c" compreendem somente o patrimônio, a 
renda e os serviços, relacionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas mencionadas. 



10. Corno V. Exa . poderá melhor examinar dos pro
cessos xerocados e anexos, para não cumprirem as decisões judi
ciais e continuarem com as citadas contumácias, pretendem que 

· tal impossível derrogação tem corno conseqüências, em relação a 
todos os impostos, os segu intes e aberrantes efeitos: 

As citadas ent idades de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, embora comprovadamente aplicando a 
integ ral idade de seus recu rsos , no Pa ís, na manutenção .de suas 
f ina li dades instituc iona is (C .T .N., art. 14, li ) e mesmo quando o 
inc iso VI, letra "c" do art. 150 da Constitu ição, por isso, lhes ga
rante a imunidade: 

- não podem alugar nem usufruir qualquer renda de 
seus imóve is, nem deixá-los vagos ou sem uso próprio, sob pena 
de incidirem no I PTU ; 

- não podem proporc ionar lazer determinado em 
seus estatutos ·med iante módicas entradas para custeio desse ser
viço de diversão, que i ncidirão no ISS; 

- não podem adqu iri r, seja por troca ou por compra, 
imóve is para integrar seu patrimônio , sem incidir no imposto de 
Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis (ITBI) ; 

- não podem fazer aplicação financeira de seus have
res patr imonia is pa ra se defender contra a desvalorização da 
moeda, que incidirão no IOF as respectivas parcelas de seus pa
t rimônios. 

Por tudo isso, como já dissemos, é que vimos solici
ta r a V. Exa . estudo complementar e parecer, em relação à inter
pretação do citado§ 49 do inciso VI, alíneas "b" e "c" do art. 150 
da Const it uição Federal de 1988, tendo em vista todas as citadas 
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d1spos1çoes textuais dentro do contexto do S istema Consti tuci o

nal fr.ibutário Nacional. 

São Paulo , 03 de abril de 1991 

(ai Mar ia Antonieta Machado Antinor1 

Advogilda 

PARECER 

PRELIMINAR: é ó bvjo " ululante" que, se o patr imôn io 

· as rEmda~ são "os re/acionacbs ''. isto é, estão dent ro da relação 
1uríd ica de propriedade dessas ent idades e os serviços são os inst i
tucionais, prev. istos em seus estatutos, o disposto no transcrito § 

4 '.' . subordinado ao 1tern VI , alínea c do art. 150 da C.F . é apenas 

repetitivo , explicitativo e harmônico e não derrogatório dessas 

d isposições suprà-órdenadas, pois todos estes são os "RELA

CION ADOS" . 

IMPOSTO SOMENTE PODE SER INSTITUIDO SOBRE 
SITUAÇÕES ECONÔMICAS, ISTO É, 

EXPRESSIVAS OE RIQUEZA 

1 - Quem tem noção de D ireito Positivo ou Dogmáti

'·" dP- Ciência· e. sobretudo , de FUosofia do Di.re ito Tributári o sa 
nt· L1t1e o JJrincip10. fundante, que rege o fenômeno da tributação, 
,,rn relação ao ,rnµosto é o de que, sendo este, do ponto de vis ta 

f1scc11 ou arrec:adatório. única e exc lusivamen te "captação de r1-

qo eza." . soment-e pod~m ter assento. base- de cálcu lo do fato ge
radot do IMPOSTO os fatos. situações ou relações táticas de 

CONTEÚ DO ECONÔMICO ou express ivos de RIQUEZA . Somente 
sf~_ poc.l ~ ext1 d1, m inéri o da Jélllda e nunca do vácuo . 

A $ êt1amaílas IMUN.OADES' contra impostos. que 

.ons-titu<:1onalmenfe protegem e gara n tem a essas ent idades NAO· 
f[ O NÔMICAS í assirt1 coÃ-cettuadas pefa dogmát ica constituci o nal 
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como sendo, entre outras, as de educação e de assistência social 
SEM FINS LUCRATIVOS, como as Consulentes) - não são ne
nhum favor ou privilégio. 

São apenas explicitação jusfilosófica, científica e di
dática de que tais instituições por serem NÃO ECONÔMICAS, es
tão fora ou excluídas do campo da incidência de quaisquer IM
P-OSTOS D1RETOS, isto é, de· qualquer IMPOSTO que possa des
falcar seu patrimônio, renda ou gravar seus serviços institucio
né'.1 is. 

li - É óbvio que , se de um lado . o IMPOSTO fiscal ou 
arrecadatório é apenas uma oarticioação do Fisco no PATRIMÔ
NIO , nas RENDAS e nos SERVIÇOS l estes . como vimos acima, 
também const itucionalmente só tr i butáveis quando sejam ATIVI 
DADES ECONÔMICAS - vi de art. 145, § 1'=' "in fine" da C.F .: " ati · 
vidades econánicas do contribui nte" ); é apodíctico que , mesmo 
se o Constituinte não t ivesse proteg ido tais patrimônios, rendas 
ou serv iços sem f ins lucrat ivos contra a insti tuição de IMPOS
TOS , jama is estes poder iam ser exigidos ou extraídos de FATOS, 
SITUAÇÕES , RELAÇÕES FÁTICAS ou AT IVIDADES não econômi
cos, não lucrat,vos, não emoresaria,s, não exolorativos como os ex
clus ivamente human itários , de amor ao próximo , de educação e 
assistência socia l sem fins lucra-ti vos . Poderia se r tri butada uma 
relação de amizade ? Nunca . 

i 11 - Portanto . antes de mais nada e de examinar a 
própria estrutu ra dogmát ica e escalonada do dire ito , a partir da 

Constituição Federa l que "VEDA " a oróor ia instituição de quais
que r impostos que possam desfa lcar o un iverso dos bens ou one
ra r os serviços dessas institu icões NÃO ECO NÓMICAS, suficien· 
temente basta o i·nstituto jusfil osófico da CAPACIDADE ECONÔ
MICO-CO NTRIBUTIVA , expressamente inscr ito e jurídicizado, nas 
vozes do art . 145 e§ 1'=' da Constituição Federa l de 1988 para , "a 
pri ori", afirmar-se e comprovar -se que a apontada e nova inter
pretação , além de absurd a por suas conseqüências , é falsa e tão 
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fraudulenta quanto lesiva, como o está sendo o caso da LITI
GÂNCIA DE MÁ FÉ , reiteradamente acusado pe lo douto Ministé
rio Público, corno conduta i lícita . 

- IMPOSTOS "IN PECUNIA" 
- IMPOSTOS "JN NATURA" e/ou "IN LABORE" 

IV - Como ensina e informa a História (vide HISTOI
RE DE L' IMPÔT de Gabriel Ardant, 2 vols ., edição Fayard, Paris), 
antes do advento da moeda o imposto era exigido somente em 
bens e trabalhos ou serviços. Com o aparecimento desta, apenas 
continuou a sê-lo integra lmente em espécie , entre as tribos se lva
gens. No mundo civilizado , passou a ser cobrado em dinheiro e 
excepcionalmente até hoje, tendo em vista certas situações, ainda 
é expressamente exigido " IN NATURA" ou " IN LABORE" . 

Neste sentido , a própria conceituação do Código 
Tributário Nacional bem smtet iza e reflete o acima exposto, nesta 
normatização : 

Art. J!? - Tributo é toda prestação PECUNIÁRIA 
compulsória, em rTKJeda ou cujo valor nela se PÇJSSa 
exprimir ... 

V - Talvez seja uma das proposições constitucionais 
mais transparentes e ao mesmo tempo exemplo perfeito para mais 
fácil ·apreensão e compreensão didát-ica , de que os impostos po
dem ser exigidos em moeda ou em va lores humanos, subrogató
rios da moeda, são as seguintes vozes da Constitu ição Fedeial an
terior: 
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Art. 178 - As empresas comerciais, industriais e agrí
colas são obrigaaas a manter o ensino pr imário gratuíto 
de seus empregados e o ensino dos fi lhos destes en
tre os sete e o.s quatorze anos ( impostos em bens e 
serviços), OU a concorrer para. aquele fim, mediante 



a contribuição do salário educação, na forma que a lei 
estabelecer (imposto em dinheiro ). 

Po is bem. 

VI - Toda a disciplina constituciona l que hoje outor
ga a imunidade contra impostos diretos às ent idades de que estamos 
tratando , não apenas po r meio de um só dispos it ivo(§ 4 <? do art. 

150 como pretend em os novos arautos), mas con juminad_a e hie
rarqu izadamente pelos arts. 150 , inc iso VI, letra "c" e § 4'? da 
Constitu ição e mais os incisos 1, li e Ili e§ 1'? do art. 14 do 
C.T .N ., os quais reconhecem e protegem o que ? 

- Que ta is instituições, além de não terem por objeti
vo nenhum lucro ou vantagem no sentido interesseiro para poder 
ser " arrecadado , mas somente humanitário são, por natureza e 

estatui çâo const ituci ona l , entidades NÃO ECONÔMICAS, insucep
t íve is de serem cont r ibu i ntes de impostos diretos em dinheiro; 

- Que exe rc endo tais entidades essas funções para
lela s e igu ais aos objet ivos ou f ins do Estado; prestando a ele Es
tado, sem qualque r cont raprestação seus serviços "quase públi
cos" e para custeá-los afetando o universo de seu patrimônio e 
rendas; 

- Que, assim sendo , do ponto de vista fiscal e sobre
t udo fi nanceiro , já contr ibu indo para o Estado com essa integra
li dade ou un iverso de seu s bens e serv iços . ava li áveis em moeda, 
pois são CONTRIBUIÇÕES ou autênt icos impostos "IN NATURA" 
e " IN LABORE " , na proporção de 100%; 

- Qualquer cobrança a título de IMPOSTO DIRETO 

sobre seus patrimônios, rendas ou serviços não só constitui BIS · 
IN IDEM, mas ofende as disposições literais do art . 150 e seu item 
VI da Constituição, que VEDAM à União, aos Estados, ao Distrito 
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Federal e ao Município " UTI LI ZAR TRIBUTO COM EFEITO DE 

CONFISCO". 

Ora, como no caso , os Fiscos municipais e o federal 
recebem 100% de impostos diretos em bens e se rv iços (ou como 

reza o art . 39 do C.T .N . " em moeda ou CUJO valor nela se possa ex
primir'; e vo ltam a lançar em "bis i n idem" e exigir e demandar pelo 

indevidc , é óbv io que ta is Leões merecem as sançõ es do art. 

1 .531 do Cód igo Civ il , que esta tu i : 

" Aque le que demaflda r por dív ida já paga , no todo 

ou em part e, sem ressa lta r as quant ias receb idas, ou 

ped i r ma is do que o dev ido, f icará obr igado a pagar 

ao devedo r, no pr ime i ro ca so o do b ro do que houver 

cobra do e, no seg undo , o equ iva lente ao que dele 
ex ig i r ... " 

VI i - Mas além da incidênc ia em perdas e danos, 

acontece que no caso de o indevido como é, ser IMPOSTO, cate

goria de d i re it o púb li co , cu jo lançamento está , ·,ba·xo do est r ito 

pr incíp io da lega l idade e da ofici al idade , confo1 ;-ne reitera o § 

único do art . 142 do C.T .N ., a exigênci a de imposto sab idamen te 

indev ido , se car act er izada a má fé ou do lo do agente con f igu ra o 

cr ime de EXCESSO DE EXA ÇÃO , como t ão bem e fu ndamenta

dam ente esclarece o grande Professo r Catedrát ico de Di re ito Pe

na l da U n ive rsidade de Minas Gerai s, Magalhães Drumo nd , nos 

itens 543 a 547 do vo l, IX dos Comentár io s ao v igente Cód igo Pe
na l (Edição Forense , Rio, 1944 , págs . 287/590 ), em re lação ao § 19 

do art . 316, que assim estatu i: 
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Art . 316 ... 
§ 19 - Se o funcionár io 8)(ige rrposto, taxa ou emo

lumento que sabe indev ido . ou . qu ando devido . em
prega na cobrança meio vexatór io ou gravoso , que a 
lei não autoriza . 

Pena - detenção, de seis meses a do is anos, ou mul

ta .. . 



A LUTA CONTRA A DESUMANIDADE 

VIII - No Estado Democrát ico de Direito jamais po
deria o Constitu inte jur íd iciza r a DESUMANIDADE ou sequer 
pensar em, por me io de abuso do poder de tributar , destruir as 
instituições humanitárias, corno prosseguimos a demonstrar. 

IX - Sem dúvida e, especialmente , neste período de 
reimplantação do Estado Democrático de Direito pela nova Cons
tituição cabe, não só aos professores, heurísticos, intérpretes, 
procuradores de justiça, promotores ou defenso res da sociedade, 
mas sobretudo aos magistrados que têm o poder e a competência 
de julgar , dedica re m o melhor de sua habilitação e consciência ao 

ensino, in terpreta ção e correta aplicação dos novos preceitos 
constitucionais. 

X - No caso se trata de examinar , dent ro da ordem 
jurídica e na defesa da Constituição, questões da maior relevância 
como as da filantropia , da educação e da ass_istência social sem 
fins lucrativos, que proporcionam acesso e auxíl io aos necessita
dos. 

Se rá que os raros e d ivergentes membros do Min is
tério Púb li co e da Judicatura , aos qua is ta mbem cabe a defesa da 
sociedade (sobretudo dos fracos contra a prepotênc ia dos fortes) , 

· não estão , ta lvez sem o oerceb erem. contr a o texto e o contexto 
da Const ituição , da leg islação complementar e ord inár ia, af iando 
mais as garras já aduncas e escancarando ma is a bocarra dos in
saciáveis e impedernidos LEÕ ES FISCAIS? 

Em co nsciê nci a não percebem qu e estão contr ibu in
do para a dest ru ição da fi lantrop ia, da car idade. do tratamen to 
médico, da al ime ntação . da hab 1tacão e da instrução dos ma is po
bres e port anto, agravando a miséria e o so fr imento em todos os 
rincões desta Nação 1 (Se os Leões são feras que não leem nem a 
Constituição, seus donos precisam ler , cumpr i r e faz er cumprir a 
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Constitu_ição e espiritualmente lerem as obras de Josué de Castro 

sobre a Geografia e a Geopo lít ica da FOME e muito especialmen
te o "LIVRO NEGRO DA FOME " ). 

XI - Com a máxima venia·, parece que os autores dos 
pareceres e sentenças contrárias também nunca leram as obras do 

inesquecível Mestre Alioma r Ba leeiro , e muito especia lmente a 
mais notável que são as LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO 
PODER DE TRIBUTAR (vide 4~ edição, Forense, Rio , 1974) , onde 
trata "passim" e "ex professo ", dessas IMUNIDADES contra im
postos que diretamente podem desfalcar e destruir as entidades 

humanitárias. 

Com sua c1enc ia e acendrada conscIencIa jurídica e 

mora l de Advogado , de Professor Emé r ito, de Parlamentar e so
brettajo de Ministro relator de tantos memoráveis acórdãos sobre 

as IMUNIDADES na Sup-rema Corte do Brasil e da qua l foi Presi

dente, Baleeiro chega a exortar , neste ponto, a fala de seu colega 
e tão famoso Justice Olive r Holmes, nesta frase lapidar, em voz 

'de acórdão na Suprema Corte daquela democracia, prec isamente 

para impedir tais feroc idades fiscais, nestes termos : 

"O PODER DE TRIBUTAR NÃO IMPLICARÁ NO PO
DER DE DESTRUIR , ENQUANTO EXISTIR ESTA 

.CORTE" (pág . 271 ) 

XII - É elementarmente sab ido que as imunjdades 
contra certos IMPOSTOS, tal como conceituadas e normatizadas 
nas const ituições do Bras i l , decorreram da " construct ion " e ela
boração jurisprudencial norte-americana . 

A nosso ve r . as obra s e os .acórdãos de Ba lee i ro fa

zem jús a essas fontes tão humanas qu anto democrá ticas. Por is

so mesmo e por gratidão a_os ·seus ens inament os é que a ele ded i

camos o citado li vro sobre as IMUNIDADES contra impostos. 
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XIII - Em todos os pareceres e julgados destrutivos 

dessas imunidades e constantes dos xerox que nos foram envia

dos, não encontramos uma só leitura ou citação dos l ivros ou 
acórdãos da lavra de Baleeiro, quando somente na sua exponen

cial obra acima citada trata o grande Mestre das imunidades 
"passim" e ele mesmo assim as indica: 

" Imunidade das at ividades religiosas, políticas, as

sistenciais e; culturais, 179-193 ; compreensão, 181 , 
187; temp los, 181 -3; part idos po lít icos, 182 , 189; ins

tituições, 187-8; requisitos de lei , 188, 191 ; jurispru
dênc ia do STF sobre, 190-3." 

XIV - Todos aque les que estão investi dos nas fun

ções de legislar em matéria de impostos.ou de lançar e exig i r im

postos ; de de fender os impostos const i tuc iona lmen te devidos ou 

d.e julga r admin ist rat iva ou jud icia lmente essas in terven ções na 
vida e no patrimôn io dos jurisdicionados, não podem deixar de 

examinar , estudar e bem interpretar os pr incípios. os conce itos e 
as disposições expressos ou implícitos da Constituição Po lí tica 

mas, também, da CONSTITUIÇÃO ESPIRITUAL DO HOMEM co
mo, com tanta propr iedade acentua para o caso o notáve l Jus fil ó
sofo nórdico Otto Brus in . (V ide ÚBER DAS JURIS TI SC HE DE N

KE_N na tradu ção EI Pensamiento J u r,di co , por Br itau , Edi ções 

Jurídicas Europa-Améri ca, B.A. , 1959, pag . 13 ). 

XV - Ta is imunidades inscr itas na Co nst it u ição são 

limitações ao próprio JXX]er impos itivo . expressos por meio de 
proibições ou exc lusões da ccmpetenc1a, não apenas para impedir 

a cobrança de imposto (não se t rata de uma simp les isenção que 
seria mera dispens.a do crédito de imposto dev ido - C.T .N . art. 
175), mas vedação ··a pr iori" da competéncia do leg islado r ord i
nário, expressamente inscr ita na Consti tu ição Federn i, po r me io 
-de- textos proibitivos, normat ivos e auto-ap 11 cave Is das "h1poteses 
negativas ae acnbwçáo ae carpetenc,a ", nestes termos: 
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Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias assegu
radas ao contribuinte, é VEDADO à União, aos Esta
dos, aos -Distrito Federal e aos Municípios: 
VI - instituir IMPOSTOS sobre: 
cl patrimônio, renda ou serviços ... , das instituições 
de educação e de assistência social, sem fins lucrati
vos, atendidos os requisitos da lei; {estes requisitos 
estão em ' '. numerus clausus" especificados nos itens 
1, 11 e 1.11 do art. 14 do C.T.N. que é lei complementar, 
recepcionada pe lo art. 34 e § 5'? do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias i . 

XVI - Quais são os impostos qu.e não podem, no ca
so, sequer ser instituídos pelo Legis lador Ordiiirr.ârio? 

Como já citamos e cumpre didaticamente esclarece r, 
são os impostos DIRETOS, assim entendidos aque,es que, em ra
zão do seu as·sento ou base de cálculo ser o "patrimônio''', a 
"renda" ou os "serviços" do contribuinte, a lei fiscal não p.rrevê o 
direito nem a obr igação de repassar o quantum do imposto para 
terceiros, sendo o sujeito passiva, simultaneamente, de direito e de 
fato, isto é, aquele que não poder.ido transferir o ônus financeiro é 
quem assume esse ônus ou tem de suportar a diminuição de s~us 
haveres. 

Ao contrário. os IMPOSTOS INDIRETOS são aqueles 
em que o contribuinte de direito não é simultaneamente o contr i
buinte de fato, ele é apenas o coleto r, antecipador ou ve(culo da 
arrecadação. Repasssa ou transfere a terceiro o encargo financei
ro, sem afetar seus bens. ou onerar seus. serviços, quando estes 
são as suas atividaoes econcm,cas. (Vide talvez a melhor obra até 
hoje escrita por Edw1n R.A. Se ligman, THÉORIE DE LA REPÉR
éUSSION ET DE L'INCIDENCE DE L' IMPÔT, t rad. Suret. Ed. V. 
Giard.& E. Briêre, Paris, 1910). 

XVII - Esta classificação que-é da doutrina universal 

3100 



está mesmo prevista no C.T.N ., até para efeito de restituição, as

sim dist inguindo , normativamente, os IMPOSTOS INDIRETOS dos 
DIRETOS : 

A rt . 166 - A rest ituição de tr ibutos que comportem, 
por sua natu reza , t ransferê ncia do respecti vo enca r
go fina nceiro somente será feita a quem prove have r 
assumido refer ido encargo, ou . no caso de tê-l o 
transfe rido a terceiro , estar po r este expressamente 
au torizado a recebê -la. 

Ass im sendo , os impostos INDIRETOS são como 

exempl os os que incidem sobre as despesas, gastos , uso ou con 

sumo , como o são o IPI , o Imposto de Importação e o Imposto 
sobre Ci rculação de Mercado r ias . Estes sendo impostos que, por 
sua natu reza , compo rtam a tr ansferê ncia de seu ônus a terceiros 
são IND IRETOS . Apenas se rão DIR ETOS nas fases fi nais, em q ue 
o uten te , o importador o u o comp rador se ja o CONSUMIDOR FI 
NAL. 

X VII I - Quem quer que seja inic iado em Tri butarí st i

ca e me lhor ainda em Fil oso fi a do Di re ito Tri butário (vi de a obra 
póstuma de Haro ld Ma rtin Groves, CUJO tí t ulo é prec isamente 
TRIBU TAR ISTAS FI LÓSO FOS - Do is Sécul os de pensamento na 

Grà Bretanha e nos Estados Unidos - TAX PHI LOSO PHERS -
Two Hund red Years of Tho ug ht in Grea t Br it ain and the United 
States , T he Univers1ty of Wiscons in, 1974 ) sabe que os únicos fa
tos , as únicas situações sub jacentes que podem ser base de cá l

cul o do fato gerad or do IMP OSTO (porq ue este tri buto é apenas 
" captação de riq ueza " ), são e somente pooem ser , os de natureza 
ECONÔMICA, exp ress ivos de ri queza e jama is os NÃO ECONÔ
MICOS . Port anto e " a fort ior i " exc luídos os filantrópicos , os de

si nteressados ou sem f ins lucrat ivos . 

XIX - Albert Hense l , t r ibutar ista filósofo, na mais no
tável de todas as obras un iversa is do Di re ito Tr ibutário que é'o 
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seu STEUERRECHT, título que especificamente se traduz em por

tugl_!ês por DIREITO DO IMPOSTO e mereceu ser o volume 28 da 
rnag.nífica e clássica Enciclopéd ia da Ciência do Estado e dn Direi
to (ENZYKLOPÀDIE DER RECHTS - UNO STAATSWISSENS

CHAFT , fundada por von LISZT e KASKEL , ed . Springer, Berl im, 
1933 ), ressa lta bem que o autêntico ou naturol contribuinte do 

imposto é- aqu ele que, v1ncu/aao ao fato gerado r é o beneficiário 

da vantagem econômica com a qual pode pagar o imposto , isto é, 
de cujo en riquec imento o Pod er Público pode "captar riqueza" 

ou sua justa e leg ít ima participação por meio da tributação. 

XX - Neste sent ido , escrevendo sobre os limites eco
nânicos e _1urídicos do lmoosto, ou t ro notáve l tributarista com quem 
há tantos anos temos estudado, que é o Prof . Hugo von Wallis , 
que durante o ito anos fo i Pres idente da Suprema Corte Fiscal da 

A lemanha - acentua mesmo - que o IMPOSTO é uma "participa
ção '' do Fisco nos resuuaoos econêm,cos, do con tr ibuinte . Esta par
ticipação nesses resultaoos há de ser Justa e razoável, apenas "uma 
parte " que não pode at ing i r a substância, poraL' or r,du zi r ia o efe i 

to de CONFISCO que é incons t1tuciona i. O Fisco :e1T1 de respe i tar 
a capacidad e econômi co-contributiva (Le istungsfahig keit capaci

dad e de pr es tação ). Do contrár io o Estado-Fisco retiraria do cida · 
dão-cont r ibu inte (Steuer bü rger ) a alegna de trabalhar para si e para 
a socieaaoe, obtendo f rutos e ret i rar ia das empresa s o di reito de 
obte 1 lucros honestos. (Vide IMPOSTO DE RENDA, Hugo von Wa l

li s, Paulo Ro berto Cabra i Nogue ira e Ru y Baroosa Nogueira , co· 

ed ição IBDT/ Ed itora Resenha Tri butár i a, S. Pau lo , 1981 , págs . 19 
a 70). 

O SIGNIFICADO E A.LCANCE DO DISPOSTO NO § 49, 
CClv1O ACESSÓRIC OC ITEM VI, LETRA "a" 00 ART. 
150 DA CONST/Tl.JIÇÃO DE 1988 

XX I - Como e elementarmente sabido a lei, espe

cialmente a Const ituição, raramente d ispõem tão somente por 
me io de um único disposit ivo . 
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A Constitu ição é um articulado de sentido, conten<fo 

não só normas para lelas mas, so bretudo , hier.arquizadamente 

princípio s, conce itos e normas expressos ou imp líci tos, sobre as 

situações ou relõções fática_s, para di sc ip li nar gera l, especial e/ou, 

especificament e a con duta ind ividua l ou as re lacionais , dos seus 
jurisdicionados. 

XXII - No caso ob1eto deste estudo, o que temos em 
vista é, prec isamente , esclarecer , demonstrar e convencer o mais 
didática e fundamentadamente a " RAT IO ESSENDI " dessas imu
nidades. 

Qua ndo o Co nst itu inte outorga e gara nte às citadas 

entidades IMUNIDADE cont ra certos e dete rmin ados impostos é 

porque estes desfa lcar iam seu patr imôn io , sua renda ou oneraria 

seus servi ços human itár ios ou institucionais. 

Tanto assim é que, quando impostos indiretos tam

bém possam, com seu ônus , desfalcar esses estamentos imunes, 

isto é, quando seu encargo fi nanceiro as ating ir como utentes, 

importadoras para uso proprio ou como consumidores finais, 

também ficam imunes em rel açã o a esses possíveis desfalques. 

XXI.li - Para ma io r clareza. cont inuemos a analisar e 
exp licar " as propos ições desde o momento pré- leg islat ivo ou 

constitu i nte , passa nd.o oe los princ ípios e conce itos jur íd icos nor

matizados . até chegarmos à apl icação na o rát ica " (cfr . a obra de 

Dire ito do Imposto e de Fi loso f ia do Di re ito Tr ibutár io do eméri to 

Catedrát ico de Co 1õn 1a, sóc io " honor 1s causa " do I BDT/ USP, 

Klaus T ipke. que tem oreci ~amente ,gua 1 1nt itu lacã o e conteúdo : 

JUSTIÇA FI SCA L NA EOR IA E NA PRATICA- Desde a propos i

ção pol1t ica . passando pel os conce i tos !Urídicos , ate cheg ar à 

aplicação na prát ica " 1 STEUERGEREC HT IGKE IT IN TH EORIE 

UNO PRAXIS - vom 00 1iti schem Sch lagwort zum Rech tsbegriff 

und zur prakti schen Anwe ndung , Ed i tora Dr . Otto Schmidt KG

Co lÕF1ia , 1981 ). 
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O PODER DE TRIBUTAR 

XXIV - Em que consiste este poder? 

XXV - Por delegação do povo contribuinte , i nvestido 
soberanamente deste poder , cabe ao Const itui nte, tendo em vista 
a natureza das coisas e dentro desta a própria Constitui çã o espi ri
tual do · homem integrado na v ida em s~cieda de e, atendendo o 
pressuposto tático (decorrente da natureza da_s coisas) da CAPA
CIDADE ECONÔMICO-CONTRIBUTIVA, outorgar e delimitar 
competências . Como o faz na Federação? 

Em nosso regime de Constituição escrita e rígida, 
descreve, circunscreve e delimita a ccxrreténcia de cada esfera 
política para instituir ou -não seus respectivos impostos. 

O caso da IMUNIDADE . como reza o texto da Consti
tuição , é limitação por PROi-BiCÃO ou VEDAÇÃO , "a. prior i", con
tra o préxx10 nascirronto aa COMPETÊNCIA É ABSO LUTA, porque 
proíbe desde a estatuição de NORMA ou HI POTETIZAÇÃO DE 
INCIDÊNCIA. Isto é m.J i to claro para quem tenha noção da trid i
mensionalidade do Direito (NORMA-FATO-VALOR) . 

XXV I - Como ens ina Hans Nawiasky, se até o mo

mento pré-leg islat ivo cabe soberanamente ao Constituinte o po
de r de tributar , a partir do momento em que ele exerce esse po
der soberano e o descreve oor mP.io da .máxima "lex scripta", pre
fixando as di retr izes e aelim, ã.:oes a sooe ran1a abstrata desse 
poder de tr ibuta r fica esçptaaa e con volado esse PODER DE TRI 
BUT AR em Ol riE ITO ESCR ITO DE T RIBUTAR . (Sintet izamos da 
STE UERRECHTLICHE GRUND FRAGE N de 1926., ra ra obra de Fi 

losofia do Direit o T ri butário do Pa i do Federa li smo , Pfeiffer-- Ver
lag , München , pág. 351. 

A part i r do "scriptum" consti tuciona l ou do ordena 
mento , deixa de exist ir a relação ae coder, para nascer a do p:Jder 
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da lei fr.Jndwrental por meio da regência dos Princípios da Legali
dade e da Capacidade Contributiva. De ta l sorte que, a partir da 
Constituição escrita, da sua explicitação pe la legislação comple
mentar, como pela- disciplinação mais detalhada da lei ordinária, 
as relações entre o Fisco e os cidadãos-contribuintes passam a 
ser regidas, não pela força ou poder, mas somente pelas RELA
ÇÕES JURÍDICAS, configuradoras dos direitos e-obrigações recí
procos, isto é, de igualdade de partes perante a lei, ou seja. entre 
ESTADO-FISCO e CIDADÃO-CONTRIBUINTE. Como ensina o 
Jusfilósofo Pátrio, Miguel Reale, isto resulta da BILATERALIDA
DE ATRIBUTIVA, especifica do rrundo Ju rídico (Filosofia do Di
reito, 10~ ed. Saraiva, S. Pau lo, 1983, pág . 51 ). 

XXVII - Por isso mesmo, o já citado maior concei
tuador do Direito Tributário de todos os tempos, que foi Albert 
Hensel, tratando da interpretação e aplicação das leis tributárias 
compôs a assertiva de que " A INTERPRETAÇÃO DA LEI TRIBU
TÁRIA NÃO É PRÓ-FISCO NEM PRÓ-CONTRIBUINTE, MAS PRÓ
LEGE" (Nicht pro fisco und auch nicht contra fiscum sondem al
lein "pro lege" - pág. 107 da sua obra exponencial STEUERRE
CHT, vol. 28 da já citada ENZYKLOPÁDIE) . Ao reverso, no caso 
consultado, estamos vendo que os Leões pretendem não só inter
pretar "pro fisco" mas "contra legem" 1 

DO IMPOSTO E DE SUA GRAVOSIDADE 

XXVIII - Qual a categoria técnica e a natureza finan
ceira do IMPOSTO? 

XXIX - Dentre todas as categorias dos trtbutos .(im
postos, taxas, contri-buições e empréstimos compulsórios), o mais 
oneroso, aquele que é apenas "captação de riqueza" sem contra
partida, é a do IMPOSTO (vide C.T .N., arts. 3'? e 16). 

Enquanto a taxa é contra{Jf.estacional (C.F. item 11 do 
art. 145 e C.T.N. art. 17); a contribuição de melhoria é uríenizater 
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na do custo de obra pública que acarrete valorização ao imóvel do 

contribu inte (C.F. item 11 do art . 145 ); as contribuições sociais de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias 

profissionais ou econômicas são mstn.rnentalicJade de sua atuação 

nas respectivas áreas (C.F. ar t. 149); as con t r ibuições sociais da 

seguridade são prêmios de seguro ou fi nanci amento aos respecti
vos benefícios (C.F. art . 195 e § 5'=') ; o empréstimo compu lsório é 

restituíve l (C.F art . 148), o IMPOSTO é o ma is gravoso dentre to

dos os tributos , porque o cont r ibuinte não recebe nenhuma pres
tação ou compensa ção direta , o que al iás está expresso no citado 
art. 16 do C.T .N . 

XXX - Na li t eratura t r ibutá ri a universa l são unâni

mes os autores em destacar ou e além de o IMPOSTO se r o mais 

gravoso dos tr ibutos , é mesmo mais gravoso para os contribuin
tes do que a expropriação púb l ica , pois nesta o desapropriado re

cebe inden ização para se repo r em seu patri mônio (vide C.F. § 3'-' 
do art . 182, § 1 '=' do art 184 ), enquanto o IMPOSTO é uma partici
pação ou captação de riqueza po r parte do Estado-Fisco , destinada 

à cobertura das despesas públ icas gerais. 

XXXI - Ora , se de um lado os textos da Constituição 
e da legislação complementa r . corno condição mó r e " sine qua 
non " para que tais entidades humanitári as sejam IMUNES dos ci 

tados impostos diretos l e dos impostos ind iretos cu jos ônus não 

possam ser repercutidos ou transferidos quando forem CONSU

MI DORAS FI A IS), é a de oue , em decorrênc ia de todos os pres

supostos constituciona i s que a l ei complementar da Constitu ição 
explicita, estão obrigadas a: 
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manut enção dos seus ob jet ivos instituci onais (C.F. 
art . 150, VI letr a e "1 n ine" e C.T .N . art . 14 , li ) . 

É aoodítico ou e os rec ursos dessas entid ades não 



podem ser desfalcados por nenhuma distribuição ou pagamento 

de 

"qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas ren
das", 

seja 

"a título de lucro ou" 

de 

"PARTICIPAÇÃO nos seus resultados" (C.T .N art. 
14, 1). 

XXXI 1 - Isto sign ifica, especificamente, que essas 
instituições, constituc ionalmente não podem distribuir "lucro" a 
part icu lares nem " participação" ao Estado-Fisco a a título de 
IMPOSTO, po is o imposto é, tipologicamente , uma participação 
qualificada pelo próprio art. 16 do C.T .N . como "obrigação que 

tem por fato gerador uma situação indeperdente de qualquer ati
vidade estata l espec ífica , relati va ao contr ibu inte". 

Como o s outros tributos (taxas e contribuições) de
pendem de at iv idades estatais que proporcionam resultados ao 
contribuinte e não unil ateral participação rronetána do Estado-Fis
co , tais insti tuições não têm IMUNIDADE de taxas e contr ibu i
ções , mas somente dos impostos, porque estes, desfalcariam seus 
haveres e impedi riam a aplicação da integralidade de seus recursos 
aos seus fins mstituc1ona1s, cuja nobreza ou valor, o Constituinte 

colocou acima dos IMPOSTOS . 

INCENTIVOS OE IMPOSTOS E SUBVENÇÕES 

XXXIII - Como já demonstramos pelo Código Tribu-
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tário da Alemanha onde n.ão existe o instituto da IMUNIDADE, 
aquele Código chama essa exclusão de irrpostos em prol dessas 
instituições de "IN.CENTIVOS DE IMPOSTO". (Pág. 169 de nosso 
citado livro IMUNIDADES . Vide ainda a rara o.bra sobre a Siste
matização dos Incentivos de Impostos - Systemat isierung der. 
Steuervergünstigungen . do novo e atua l Catedrático de Colônia. 
nosso consócio do IBDTIUSP, Dr . Joachim ang, ed . Duncker & 
Humblot, Berli:n, 1974). 

Aliás a maioria dos Pa ises não concedem somente 
incentivos de impostos mas, até subvenções a tais entidades hu
manitárias. No Brasil várias são as leis especiais da União. dos 
Estados e dos Municípios q.ue concedem subvenções a várias ins
tituições de· ensino e de assistência socia l em fins lucrativos, o 
que demonstra que, ao rnvés de lhes exigir IMPOSTOS. ao con
trário fazem jús, const ituciona lmente. ao recebimento de auxílios 
financeiros, cu jas verbas são provenientes de IMPOSTOS arreca
dados dos· demais contribuintes, e especialmente dos mais ricos, 
em benefício dos mais pobres, dentro da Justiça Social. 

XXXIV - Se ta l é a preocupação e o cuidado que o 
Estado tem para com essas entidades educac ionais e assisten
ciais, que tanto auxiliam o Estado na real ização do BEM COMUM , 
do BEM ESTAR. é óbvio que tais Leões Fiscais estão errônea e in
constitucionalmente atentando contra os próprios fins do Estado, 
contra o desenvolvimento do Pa ís e a " Felicidade da Nação" . 

O ERRO CRASSO DA INTERPRETAÇÃO 
ISOLADA DO CITADO§ 49 

XXXV - Voltemos, po is ao ca lamitoso erro de inter
pretação do texto isolado do § 4'? que é apenas acessór io do item 
VI , letra "c" do art. 150 e por meio da qua l os Leões Fiscais, ren i 
tentemente . que rem desfa lcar a integra li dade dos já parcos recur
sos dessas entidades, em preju ízo da comun idade mais pobre. 
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AS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA 

~XXVI - O caso das Santas Casas de Misericórdia, 
que em quase todos os Municípios do Brasil se dedicam à mitiga
ção da miséria é de estarrecer e arrepiar as consciê.ncias. 

Se as não levar à insolvência, vão levá-las ao estupor 
ou paralisia . 

Estudando este assunto como cont ribuição · à Santa 
Casa de Misericórdia de São Paulo, j2 constatamos que ela rece
beu mais de 400 lançamentos de IPTU e ela Sa nta Casa não tem, 
sequer , verbas par-e estancar essas sangrias de HEMATÓFtl.GOS. 

Onde teria nascido essa idéia mécebra de que tais 
instituições, sem fins lucrativos, não podem nem obterrendas de
co rrentes de aluguéis, nem terem seus imóveis desalugados ou 
não ocupados dir€tamente por··elas, que terão que pagar IFTU? 

XXX VI 1 - Segunde pewuisa~ no Parlamento em Bra
síl ia, constatêrrcs que tão in fel izét tentativc.s deccl'rersm de 
lobby de Prefeitos e Leões Fisca is que eJ)caminharam o 111ãis es
t ranhe ar.tepro jeto , transformado no Projeto de Lei Complemen
tar n2 175, de 1989 , cu jas propo~tas, as mais den-.agóg icas e elei
çoeiras, chegaram a dispor que as Santns Cas:is e derr.a ls entida
des sem fi ns lucrativos, passHiam, compt:ls.oriament8, é'. i r.tegrar 
a ç; ropoganda po lítica de candidatos, pois foram redi gidos cs §§ 

12 e 42 do art. 14 por tais fo-rmas tão ditatoriai s e ebsurdas que 
mais parecem com os atos de Calígula ou de Nero nô entiga Ro
ma. Além de inconstitucionais, são deprimentes para qualquer 
brasileiro . 

Estão ou estavam assim escritos: 

"§ 12 - Além dos requisitos estabelecidos nos incisos 
1 a Ili deste. artigo, fica ainda as instltuiç"ões de ed.J-
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caçoo e de assistência social OBRIGADAS a colocar 
20% (vinte por cento) de sua capacidade total de pres
tação dos respectivos serviços para serem utilizados 
pelo _Município onde func ionar a unidade prestadora 
dos serviços o qual fará a distribuição, gratuitamente e 
segundo seus PRÓPRIOS CRITÉRIOS, à população 
em geral." 

XXXVI 11 - Pode a lei afastar os médicos e atribuir o 
diagnóstico, a pri'orização e o socorro aos doentes, aciden tados 
ou feridos, à ignorância e à ânsia politiqueira de milhares de 
Prefeitos e de seus candidatos ? 

Seria um ESCÁRNEO ! 

Tais desalmados proponentes, que amanhã poderão 
ser os mais velhos e necess itados, precisam ouvi r o apodo de 
Shakespeare, talvez o maior definidor de caracteres da alma hu
mana: 

HE JESTS AT SCARS THAT NEVER FEL T WOUND -
SÓ ESCARNECE DAS CICATRIZES, QUEM NUNCA 
SENTIU O SOFRIMENTO DA FERIDA. 

. XXXIX - Porque tais .anônimos autores desse vergo -
ohoso projeto já -não confessararr:i mais transparentemente, nesse 
§ 1<:?, invés de "a população ", estes 20% se destinariam "à capta
ção de eleitores" ? À tão pejorativa e chamada CABALA ? 

H'E U R EC A! 

Agora , eis a descoberta de onde os tais novos intér
pretes foram buscar a expressão "ocupados pelas entidades" inexis-
tente no§ 4<:? do item VI da letra "e" do art . 150 da Constituição . 
Pinçaram-na do texto do § 4':! do ci tado maqu iavéli~o projeto "na
timorto", que ass im esteve red ig ido: 
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"§ 4<:> - Só se consideram abrangidos pela IMUNI
DADE, para os fins de incidência de impostos que te

nham como fato gerador a propriedade, domínio ou 
a posse _de bens imóveis, os imóveis efetivamente 
OCUPADOS pelas entidades referidas neste artigo, 
para as suas finalidades institucionais, previstas nos 
respectivos estatutos ou atos constitutivos." 

XL - Al ém da imoralidade das d isposi ções do § 1<:> 
qu e fa zem cora r qualquer brasi leiro, este escr ito do proposto§ 4<:> 

revela abso luta ignorância da " razão de ser" dos textos da Cons
ti t uiçã o, em matér ia de imunidade. 

Por t udo isso , sem dúvida , é qu e a Comissão de 
Const itu içã o e Just iça do Parla mento j ul gou esse Projeto 175/89 
INCONS T ITUC IO NAL e foi arquivado, po is nenhuma lei, nem a 
complementar , pode ofender a Const itui ção e esse pro jeto era e ·e· 
uma aber ração de fato e de di re ito . 

XLI - Ao cont rário de interpretar qu e a entidade não 
possa alugar seu s imóvei s para atender aos custos de suas ativi
dades insti tuciona is, que pe rderia a imun idade , os ci tados e dis
si de ntes intérpretes dever iam ler e reler as disposições litera is da 
alí nea c, VI do art. 150 que são as categorias ou substantivas, inst i 
tu idoras da imunidade, i sto é, descrit ivas da hipótese negativa da 
,xópria incidência que, por me io da IMUNIDADE protegem, preci 
samente a RENDA da ent idade contra qua lquer incidência de im
posto d i reto , t anto qu anto ao PATRIMÔN 10 e aos SERVIÇOS i ns

tituci on ai s, todos não econômicos ou sem fins lucrativos, mas ao 
reve rso , excl us iva e integralmente afetados e efetivamente ofer

tados à popu laçã o setor ial e à gera l do Pa ís . 

XLII - Se as d ispos ições do " caput " do art. 150, VI e 
a alí nea " a" são as disposi ções cat egori as institutivas ou gera·do
ras dessa !MUNI DADE ; é óbvio que o § 4<:> , subordinado ao caput, 
ao inciso e às alíneas , como acessório ou ancilar qu e é, o§ jamais 
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poder ia esta r em conflito com aque las disposiçõe s supra ordena
das , como não. está e, se estivesse, como ensina o grande Mestre 
Francesco Ferrara em seu famoso vo 1ume único do TRATTATO 
(vol. 1, ed . Athe>naeum, Roma , MCMXX I , pág . 222 ), esse § 4'? ser ia 
fulmina do ou natimorto pe la I NTERPRET ATIO ABROGANS, em 
confronto com todas as demais disposições e todo o contexto da 
Constituição , que lhe são supra ordenados. 

Pretender , como alega_m os citados intérpretes que, 
"ab ovo" desse § 4'? , deduziram que essas entidades estão proi
bidas de obter renda. de alugar, não ocupar para uso própr io ou 
deixar sem alugar , perde a IMUNIDADE , é um discurso ôco ou 
disparate, decorrente daquele projeto já julgado e arquivado 
pela Comissão de Constituição e Justiça, porque tota lmente in 
constitucional. 

XLIII - Felizmente para o Brasi l . ainda há legislado
res, Intérpretes e Magistrados neste País para defenderem o Povo 
Brasileiro contra tais nefandas arbitrar redades e não deixar que 
pereçam as honest.s instituições humanitárias . 

Se já invocamos os melhores ensinamentos da histó
ria e dos mais sábios autores , em trechos específicos contra o 
CONFISCO e a pretendida DESTRUIÇÃO dessas instituições não 
econêmicas e de fins hl.ITlanitários, não podemos-deixar de recordar 
a lição de equilíbrio e de justiça que o Rei da Prússia, Frederico 
11, o . Grande, que viveu entre 1712 e 1786, legou à humanidade , 

.em matéria de Administração , de Governo e de Justiça· 

Isto ocorreu quando já era ele o Imperador e tinha 
apen·as 33 anos. Seu aux ili ar procura o pobre e inculto moleiro , 
que tendo como sustento a propriedade agrícola vizinha aos jar
dins do Palácio, propondo-lhe a compra, para aumento dos jar
dins imperais. Este lhe respondeu que não a queria vender . Per
gunta.ndo se por nenhum preço, respondeu que não ,a vendia. O 
áulico ameaçou-o de que o Rei, dentro de sua potestade, podia 

3112 



arrebatarlha sem nada pagar . O Moleiro teve a coragem e segu
rança de lhe responder que havia Juizes e a Suprema Corte em 

Berlim. Conhecedor do fato, o Rei muito se regozijou, pois um 
simples Moleiro, seu súdito. sentia segurança e confia_va no poder 
da lei , da sua interpretação e aplicação pelo Poder Judiciário . O 
Moleiro não fo i mo lestado . 

Frederico, o Grande , ao contrário do Pr íncipe de 
Maquiavel , apoiava -se na famosa sentença de que " O Príncipe 

não é Senhor Abso luto, mas é exclusivamente o primeiro servidor 
de seu povo" . (Cfr . Encyclopaedia Britann ica, verbete FREDERIK 
11) . 

XL IV - Neste sentido, pois , devem os Consulentes 
prosseguir em suas defesas, pois além de todos os juízes que já 
lhes deram ganho de cau sa ; além de já ter si do arquivado o mal 
fadad o Projeto n<? 175 , de 1989, por inconstitucional; o eminente 
Ex-Mini stro e Senador Robe rto Campos apresentou substitutivo a 
outro Projeto de Lei Complementar do Senado n'? 168, de 1989, o 

qual já fo , aprovado em 05/12/90 pela Comissão de Dl reito Eco
nômico (C.D.E.), encontrando-se na Comissão de Constituição e 
J ust iça. 

A nosso ver este substitutivo traz a precisa e exata 
explicitação das imunidades contra impostos em relação _às SAN
TAS CAS AS, SESC, SENAC, SES I. SENAI e semelhantes. 

XL V - Deste projeto . cujo texto integral obtivemos 
xerox no re spectivo serv iço do Senado . transcrevemos todo o art. 
62 que int erp ret a, no mesmo sentido de nossos citados pareceres 
e l ivro , a matéri a consultada , nestes clarividentes termos: 

"Art. 6'? - A imunidade dos templos de qualquer cul
to , dos part idos políticos, inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores e das insti
tuições de educação e de assistência social. sem fins 
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lucrativos, de que tratam as alíneas b e c do item VI 
do artigo 150 da Constituição Federa l, diz respeito 
aos impostos sobre o patrimônio, a renda e os servi 
ços relacionados com suas final idades essenciais, ou 
próprias da sua natureza , assim entendidos os que 
incidam s0bre: 

1 - os bens do patr imôn io da entidade destinados ao 
exercício das ativ idades com que rea liza suas fina li 
dades essenc iais, os ut i li zados como fontes de renda 
aplicada na manutenção dessas ativ idades e os que 
delas resultem; 

li - os serviços prestados como meios, ou no proces
so , de realizar essas fina li dades; e, 

111 - as rendas derivadas dos bens e dos serviços re
feridos .nas alíneas anter iores . 

§ 1 ç A imunidade prevista neste artigo está cond i
cionada à observância dos seguintes requisitos por 
parte das entidades ne le mencionadas : 

1 - não distribuírem qua lquer parce la de seu patr i
mônio ou de suas rendas , a t ítu lo de lucro ou parti
cipação no seu resultado ; 

li - aplicarem integra lmente, no País, os seus recur
sos na manutenção dos seus ob jet ivos instituciona is; 

111 - manterem escr i turação de suas receitas e despe
sas em livros revest idos de forma li dades capazes de 
assegurar sua exat idão e de demonstrar a efet iva 
aplicação dos recursos re fer idos no inc iso an ter io r. 

§ 2'? A não observância de quaiquer dos requ isitos 
indicados no parágrafo ante r ior ou de out ros que lei 
complementar estabe lecer , acar reta ra a suspensão, 
pe ta autor idade competente, do gozo do benefício ." 



XL VI - Por todo o exposto, embora o texto aci ma 
ainda seja de pro jeto , a nosso ver , po r seu conteúdo interpretat i
vo e expl icat ivo dos textos e do con tex to da Consti tuição de 1988 
e na tureza de Lei Complementar , deixa claro e de ta lhadamente 
solucionadas todas as citadas prete nsões que, no di zer do próprio 
Ministér io Público, retratam l itigância de MÁ FÉ e responsabi li 
dade pelos danos a serem apurados. 

Este é nosso parecer, s.m.j. 
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